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Período:  27.06 a 03.07.2021

EXCLUIR:
- JOÃO PAULO GOMES LIMA (Técnico Jurídico)
INCLUIR:
- WANESSA SIMÕES PACHECO (Técnico Jurídico)

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 27 de maio de 2021.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Em anexo

AVISO

Em anexo.

Relatório de Gestão Fiscal - RGF
Ministério Público do Estado do Amazonas (Poder Ministério Público)
CNPJ:
Exercício: 2021
Período de Referência: 1º quadrimestre

AVISO

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Extrato de Portaria
Portaria nº: 0011/2021/81ªPJ
Inquérito Civil Nº:06.2021.00000186-6
Data da Instauração: 05/05/2021
Promotoria: 81ª Promotoria de Justiça de Manaus
Investigado:Panificadora Nossa Senhora de Fatima Ltda., Artur Virgilio
(Costa e Silva), 1147, Raiz - CEP 69068-010, Manaus-AM
Objeto: Apurar danos causados aos consumidores pelo comercialização
do vinho verde tinto Vinhão/Sousão Doc., marca Arca Nova, lote
17188/2016, sem ter submetido o produto a análise de controle de
importação obrigatória, inviabilizando assim que o Ministério da
Agricultura avaliasse a identidade e qualidade o produto, e adotar
medida extrajudicial ou judicial, a fim de tutelar os direitos indisponíveis
dos consumidores afetados ou ameaçados na sua esfera moral e
patrimonial pelos atos praticados pela investigada, nos termos do art.
14 e outros do Código de Defesa do Consumidor ( Lei n.º8.078 de
1990).

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
81ª Promotoria de Justiça de Manaus

EXTRATO

AVISO DE ARQUIVAMENTO 0005/2021/46PJ

O Ministério Público do Estado do Amazonas, por sua Promotora de
Justiça in fine assinada, nos termos do art. 18º, §3º da Resolução nº
006/2015 CSMP/AM, NOTIFICA os interessados a tomarem ciência do
teor da DESPACHO Nº 85/2020/46PJ, que indeferiu a instauração de
Inquérito Civil referente à Notícia de Fato tombada sob o n°
01.2021.00001764-7, tendo em vista: 1-

AVISO

a judicialização do fato; 2- o entendimento já pacificado que Comissário
de Polícia não é delegado; 3- o fato noticiado tratar-se de uma tentativa,
não havendo definição quanto à presente contenda; 4- não se
vislumbrar, no presente caso, dano ao erário a ser judicializado.

Caso V.Sa. deseje, poderá consultar o procedimento no endereço
virtual https://www.mpam.mp.br/consulta-de-processo/consulta-de-
processo-saj-mp.

Por oportuno, frise-se que os autos se encontram disponíveis na base
de dados da promotoria investigante, pelo prazo de 10 (dez) dias a
contar da publicação no DOMPE, após o que, caso não haja
interposição de recurso administrativo, o mesmo será arquivado, nos
termos do art. 20 da Resolução nº 006/2015-CSMP.

Manaus, 26 de maio de 2021

SHEYLA DANTAS FROTA
Promotora de Justiça
Titular da 46ª PRODEPPP

Extrato de Portaria

Portaria nº: 0013/2021/81ªPJ
Inquérito Civil Nº:06.2021.00000159-9
Data da Instauração: 05/05/2021
Promotoria: 81ª Promotoria de Justiça de Manaus

Investigado: LABNORTE Laboratório de Análises Clínicas

Objeto: apurar a regularidade sanitária do Laboratório de Análises
Clínicas LABNORTE, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e adotar medida extrajudicial ou
judicial, a fim de tutelar os direitos indisponíveis dos consumidores
afetados ou ameaçados na sua esfera moral e patrimonial pelos atos
praticados pelo investigado, os quais, em tese, podem caracterizar
defeito do serviço

Edilson Queiroz Martins
Promotor de Justiça
81ª Promotoria de Justiça de Manaus

EXTRATO

Portaria n° 0008/2021/56PJ

Procedimento Administrativo n° 09.2021.00000155-5

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da
56 ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa
Idosa e da Pessoa com Deficiência – PRODHID, por seu promotor de
justiça titular que esta subscreve, no exercício de suas atribuições
constitucionais e legais, máxime os artigos 127, caput, e 129, inciso III,
da Constituição Federal, e as disposições da Lei Orgânica Nacional nº
8.625/93 e da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 129,
incisos I, II e III, estabelece que são funções do Ministério Público
promover, privativamente a ação penal pública, na forma da lei, bem
como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, e,
ainda, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece em seu artigo 2º
que a pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à
pessoa humana, sem prejuízo da

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 0008/2021/56PJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Géber Mafra Rocha
Corregedora-geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretária-geral do Ministério Público:
Lílian Maria Pires Stone

Câmaras Cíveis
Silvana Nobre de Lima Cabral
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva

Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA
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Relatório de Gestão Fiscal

Ministério Público do Estado do Amazonas (Poder Ministério Público)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 

Exercício: 2021

Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 26/05/2021 11:56:20 Página  de 2 4

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 17.049.465.249,49

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 2.390.000,00

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 6.500.000,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI)

17.040.575.249,49

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 227.021.603,55 1,33

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 340.811.504,99 2,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 323.770.929,74 1,90

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 306.730.354,49 1,80

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2021

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de 
cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 
de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo.
Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no
caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota: As despesas de exercícios anteriores correspondem à Parcela Autônoma 
de Equivalência–PAE do período de setembro/1994 a outubro/2002 e outras despesas
com pessoal de períodos anteriores conforme disposto no art. 19,
inciso IV da LC 101/2000 - LRF. 
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Relatório de Gestão Fiscal

Ministério Público do Estado do Amazonas (Poder Ministério Público)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 

Exercício: 2021

Período de referência: 1º quadrimestre
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2021

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas
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